
CONCLUSÃO:           §QEncaminharao plenário.                     (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente  de   CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, a Relatora Ver.  Maria Amélia se manifesta conforme abaixo:

Justificativa:

A matéria já recébéu parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Porianto,  opinamos  pelo  seu` prosseguimento  e  discussão  em

Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí, de novembro de 2021.

RATIFICA ÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documento, {ornando-o Parecer da Comissão.

VER. EDGARD SASAKI
Membro
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PLE N° 26/2021 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  conceder  anistia  total  de  multa  e  ].uros  de
créditos  tributários  e  não  tributários  do  Município  de  Jacareí,  em  razão  da
situação  de  calamidade  pública  decorrente  da  pandemia  da  Covid-19  e  dá
outras provjdências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

Os     integrantes     da     Comissão     Permanente     de     FINANÇAS     E

ORÇAIVIENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
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Câmara Municipal de Jacareí, í 7 de novembro de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(XÍEncaminhada ao plenário.                       (   ) Arquivada.

PRAÇA  DoS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW,JACAREi.SP.LEG.BR


